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Consórcio Público de Saúde da Micror
Limoeiro do Norte - CPSMLN

rERMANENTE »e coNrnarnçÃo Do coNsoRcro puBI,rco DE
MICRORREGIÂO DE LIMOEIRO DO NORTE-CPSMLN

ruLGAMENTO EM RECURSO ÂDMIMSTRATWO

pnrcÀo ar,ernôNrco pror rsrozog+cpsur,N

OB.IETO: CONI'RATAÇÃO DIt PESSOA JLTRIDICA PARA pRESTAÇOktS DIi
sER\IIÇOS COMrLEMENTARTS E CONTINI-IADOS, COM OUnICAçÃO
EXCLITSTVA DE MAO DE OBRA DOS SERVIÇOS ALXILIARES DE APOIO EM
A'I'IVIDADES (AT]XILIAR DE E,SCRITORIO, AL]X. SE,RVIÇOS GERAIS,
ASSIS'TENT'E ADMINISTRÂTN/O, MOTORISTA E PORTEIRO), CUIOS
EMPREGADOS SEJAM REGIDOS P!]I-A CONSOI,IDAÇAO DAS I,EIS
TRABALHIS'IAS - CLT" VISANDO SATISFAZER AS NECESSIDADE,S DO
CONSORCIO PUBLICO DE SATIDE DA MICRORREGIAO DE LIMOEIRO DO
NORT'E, - CPSMLN.

RECORRBNTE: INTERATIVA E,MPREE}.IDIMENTOS E SERVIÇOS DE, LIMPEZA I]

CONSTRIIÇOES LTDA, corn registro cle CNI'J: 05.305.430/0001-35.

1 . DO REI"ATORIO

A empresa INTERATIVA EMPRBENDIMENTOS E SBRVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSTRUÇOES LTDA interpôs recurso administrativo alegailfo a inexeqúbilirlade da
proposta apresentada pela empresa ATHOS ASSESSORIA E SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA, venc.edora clo certame, deüclo à ausêrrcia de previsâo de custos

relativos ao auxílio furreral e arxflio creche nas planilhas de corrrposiçào de preços.

RuaNapoleão Nunes Mai4 SÀ1, José Simõeq Limoeiro doNortr/CE-CEP: 62.9i4:010
CNPJ: 13.328.68310001-52 - Fone (88) 3423-34L2-E-mail:licitacao@cpsmlimoeiro.ce.gov.br
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Solicita a desclassificaçào da proposta da empresa recorrida *á
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clescumprimento clas Convençôes Coletivas de 'frabalho (C(Il SEACEC 2024 e CC'l 20

SINI'RO Ctr) e nos princípios da vinculação ao eclital e da viurt4josiclade.

A empresa recorrida apresentou contrarrazôes argumentando que a ausência de cotaçâo de
Auxflio Funeral e Auxflio Creche possui um rnotivo claro: sao benefícios evenhrais.

2 - DATEil{PESTITIDADE

Dispõe o art 165 da Lei n" 14.133/2021, o seguinte:

Ârt 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicaçâo desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias Írteis, contado da data de intimaçào ou de larrratura da ata,

em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de préqualificação de interessado ou de inscriçâ.o em
registro cadastral, sua alteração ou cancelarnentol

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitaçâo ou inabilitação de licitante;

d) arrulação ou revogaçáo da licitaçao;

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administraçào;

t...1

§ 4n O prazo para apresentaçào de contrarrazões será o [lesrno do recurso e terá início na data
de intimaçào pessoal ou de divulgaçâo da interposição do recurso.

A recorrente protocolou o recurso dentro do prazo concedido pelo sistema, apresentand.o as

razões recursais ternpestivas , razão pela qual o recurso deve ser conhecido. O mesmo se aplica
as contrarrazões apresentadas pela recorrida.

8 - DO MERITO

Após análise minuciosa das conclusôes apresentadas e cla documentaçào constante nos autos,
conclui-se que o recurso deve serjulgado irnprocedente, pelos seguintes fundamentos:

A ausência de previsão explÍcita nas planilhas cle custos do auxflio funera] e do auxílio creche
nào enseja, por si só, a desclassificaçâo da proposta. A responsabilidade pela execução de tais
beneffcios seni exclusiva da eilrpresa conhatada, corú'onne previsto nos itens 6.3.2 e 6.3.3 do
edital, que prevêenr que:

Rua Napoleâo Nunes Mai4 S/N, José Simões, Limoeiro doNorte/CE*CEP: 62.930-000
CNPJ: 13328.68310001-52 - Fone (88) 3423-3412 -E-mail: licitacao@cpsrnlirnoeiro.ce.gov.br
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6.3.2. Nos preços já deverão estar incluíclas as rernurrerações, os erlcargos socrais,
trabalhistas, previdenciários, Íiscais e cornerciiris, taxas, foetes, seguros, deslocarnenl,os
pessoal, custos e demais clespesas que possarlr inciclir sobre a contratação licitacla, inchrsi
rnargem de lucro, não cabendo nenhurn outro ônus que não o valor estipulado na referida
Proposta de Preços;

6.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração clos mesrnos, sob alegação de erro, ornissão ou qualqrrer
outro argurnento nào preüsto ern lei.

Além clisso, o modelo de planilha apresentado no termo de referência não incluiu previsôes

específicas para o auxílio fimeral e arudio creche, evidenciando que tais itens não eram
obrigatórios para a composição da proposta, mas sim obrigaçôes acessórias inerentes à

execução do contrato.

O ecütal cletemütuva que os custos deveriam ser apresentixlos eur corrforrnidade corn as

convenções coletirras rrigerttes. A lrroposta da ernlrresa recorricla, tnesruo selrr a ltrevisão de
auxílio fíureral e auílio crec.he, estii alirrhada às cláusulas das CCTs no que tzurge aos clemais

itens obrigatórios.

EMEN'7A: AGRÁVO DE ItYS'fRtrMEIWlO - MANDADO DE SEGTIR*VÇ:A - DIREITO
ADMINISTRATIVO - PROÜEDIME:YTO LICIT'A'fiORIO vINCtilÁÇAo Ao
IIVSTR\TMENT-O. COM/OCA7-ORfO. t - O ectitat é a lei itÍema do procerlimenÍa licitatótio, senrlo

a obseruaçáo e cunprimento de seus requisikts. 2 - T'etdo en uisht o princípio da
rrinc:ulaçáo ito irtstrwnento cottvocaÍório, cabt: ii Adruftismção hiblica e seus arluirishados
procedereru aos linites do edital, sob pena de nulídade do pxrcedinento licitatótio. (TJ-MG - Agavo
tle Insfituttento: 20064,94-04,.2023.8.13.0000, Relatot: Des.(a) .laú' V;u';íq Data de Julgiunento:
23fi I/2093, 3a CÁÁ44RA CÍUn4 DaÍa de pubtícação: 29fi t/2025)

REPRESENT AÇ:AO, LTCTTAÇÃO, PRTNCÍPTOS DA WNCULAÇAO AO INSTRUMENTO
CONIIOCAT-ÓRTO E DO JUT.GAMENTO OBfi:TNo. PRICEDENCIA PARCIAL, A
Adnirisfração não pode descuuptú'as norrnas e condiçcies do edital, ao qual se acha estritantente
uinculada (att 4l da l-ei ne 8.666fi993). No julgzunento das proposÍas, a Conissâo levar.á ent
r:ortsideraçáo os critérios oljetivos defuídos no editzl <>u cottuite, os quais não devent conú.ariru- as
nonilas e pínctpios estabelecidos pela Ini de üciaçAes e ()ontuatos AdnúisnatÍvos (att, 4,1cla Lei ne
8.666fi993), O julganento das ptapostas setií objetivo, devendo a Conis*io de ücitaçao ou o
rcspotts;ível pelo coluite realizií-lo en confonnidade com os tiltos de licitaçio, os criÉrios pretdatnente
esÍabelecidos na ato convcrciÍótío e de aconlo cotn os Íàtotes exclusiuanente nele teÍêriclos, de maneira
a possibilitar sua aÍàíçáo pelos ücitarÍes e pelas <fu-gíos de conh'ole (att. 45 cla lei n' 8.666fi993) (TCU
0086342009 1, Relator: VALit[R CAMPELO, Data d e Julgantento: 0 Z/t 0/200 g)

Cabe destacar que, durarrte a execução conlratnal, a errlpresa vencedora deverá cumprir
integralmente as obrigações preüstas rras cornrenções coletivas, sendo fiscalizada pela
AcLdnistração quanto ao curnprirnentcr de tais obrigiqôes trabalhistas.

Rua Napoleão Nunes Mai4 S/N, José Simões, Limoeiro doNorté/ÕÉ-W
CNPJ: 13.328.68310001-52 - Fone (88) 3423-3412 - E-mail: licitacao@cpsrnlirnoeiro.ce.gov.br
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Já no que tange a (in)exeqtúilidade, é preciso evidenciar que a diferença entre a

empresa recorrente (Âthos Âssessoria e Serviços Terceirizados LTDA)
empresa recorrente é de R$ 115.450,00 em favor da propostavencedora
Llrr benefício econôrnico significativo para a AclruinisÍração PÍrblica e não
inexequibilidade.

Conf-onne a iurisl>mdência do Tribural de Contas da flnião, a proposta só deve ser

clesclassificada por inexequibiliclade quando houver evidências claras e objetivas de que os

custos apresentados são insuficientes para a execuçào <1o contrato:

(...) evenhral valor umito inferior ao que foi previsto pela Achninistração no orçarnento-base da
licitação não é, por si só, indicarlor absolut<r de inexequibilidade rla proposta, haja vis&r, por
exernplo, a possibilidade de que ref'erido valor orçado contenha equívocos ou a licitante consiga
demonstrar sua capacidade de execrrtar o objeto no valor por ela proposto. (TCU - Acórdào
46512024)

Nesse caso, rtão íbi demonstrado que os valores apresentados pela recorrida cornprometern as

previsôes técnicas ou financeiras do contrato.

O julgarnento das propostas deve obsewar os critérios estal>elecidos no edital, confbnne o art.
5n da I-ei ff 14.13312021:

ÂÍt 54. Na aplicaçào desta f,ei, serão observ:rdos os princípios cla legalidacle, cla
irnpessoalidade, da rnoralidade, da prülicidade, da eÍiciência, do interesse pÍrblico, da
probidade adrninislrativa, da igualdade, do planejarnento, da transparência, da elicácia, da
segregação de lhnçôes, da motivaçào, cla vinculação ao edital, do julgamento objetiyo, cla
seguranÇa juúdica, da razoabilidade, da cornpetitividade, da proporcionalidade, da celeridade,
da econornicidade e rlo desenvolvimento nacional susten&ivel, assirn como as clisposições clo
Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de seterrrbro de 1942 (Lei de Introduçào as Normas do Direito
Brasileiro).

O julgamento üsa garantir a escolha da proposta mais vant4josa para a Admilústraçào, o que,
no presente caso, foi «levirlarnente apresentado, cousiderando que a proposta da ernpresa
recorrida atencle aos requisitos do ecütal e apresenta o nlenor preço.

Rua Napoleão Nunes Maia, SÀJ, José Simões, Limoeiro doNorte/CE-cEp: 62.930-000
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Isto posto, sem mais nada a considerar, respeitados os princípios constitucionais clo

contraditório e da arnpla defêsa, CONHEÇO o RECURSO apresentado pela empresa

INTERATIVA EMPREENDIMENTOS E SERVIq]OS DE LIMPEZA tr CONSTRUÇOES
LTDA para, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROYIMENTO, rnanrenclo a decisão
anteriormente profeúda.

Mantida a decisão, encamfurho-a à autoridade competente para deliberação, rlos termos do art.
165, §24 cla Lei no 14.133/202L clc art- 13, IV, e art 1.7, y7l, arnbos do Decreto no

t0.02412019.

Limoeiro do Norte/CE, 18 de novembro de 2024.

CONSORCIO O LIMOBIRO DO NORTE -

Rua Napoleâo Nunes Maiq s/N, José simões, Limoeiro doNorte/cE-cEP: 62.930-000
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conussÃo pBRMANBT\rIE »n coxrnaraÇÃo Do coNsoRcro
SAUDE DÀ MICRONNTCTAO DB LIMOEIRO DO NORTE

ruLGAMENTO EM RECURSO ADMINI§TRATWO

pnrcÃo ei,rrnôrvrco prc.or r sr ogoga-cpsur,N

OBJETO: COM'RATAÇAO DE PESSOA JLTRIDICA I'ARA TNTSTX.çCTTS Dtr
SE,ITUÇOS COMPLEMENTARES E CONTINT]ADOS, COM DEDICAÇAO
EXCLUSN/A DE MAO DE OBRA DOS SER\TÇOS ALIXILIARES DE, APOIO E,M
A|TVIDADES (AI.}XILIAR DE ESCRITORIO, AI,TX. SE,RVIÇOS GtrRÂIS,
ASSISTE,NTE ADMINISTRATIVO, MO1-ORIS1}. tr PORTEIRO), CUJOS
EMPREGADOS SEIAM REGIDOS PEI-A CONSOI,IDAÇAO DAS I,trIS
TRABALTIIS'TAS - CH" VISANDO SA-|IS}'AZER AS NECESSIDADES DO
CONSORCIO PTIBLICO DE SALTDE, DA MICRORREGIAO DE, LIMOEIRO DO
NORTE, - CPSMLN.

RECORREIIüTE: IMCP - INSTITLI'|O DE MANUTENÇAO E CONSERVAÇAo Dtl
parruuÔNlo LTDA - EPP, corn regisrro cle CNpJ: 12.333.323/0001-g6.

t - »o nei.eróruo

O presente recurso adrnirúskativo ft>i interyrosto pela ernpresa IMCP - Instiftrto cle

Manutenção e Conservação do Patrirnônio LTDA - EPP, que foi desclassificado de certame
licitatório parâ .lr prestâção de serviços auxiliares de apoio em atiúdades adrrúnistrativas. A
clesclassificação foi rnotivada pela ausência de confomridade cla proposta consolidacla com os
critérios prer,"istos no ediLal, especiahnenfe no que se rrcfêre às cornposições de custos conÍbrme
C<rnvençôes Coletivas de Trabalho - CCT SEACEC 2024 e C(Jl'2024.

Rua Napoleão Nunes Mai4 s/N, Jose sirnões, Limoeiro doNorte/cE-cEp: 62.930-000
CNPJ: 13.328.68310001-52 - Fone (SB)3423-3412 -F-mail: licitacao@cpsmlimoeiro.ce.gov.br
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O recorrente sustenta que sua desclassiÍicaçào üolou princípios de

proporcionaliclade e solicitou a reconsideração da decisâo e a consequente

A ernpresa recomida ATHOS ASSESSORIA E SERVIÇOS TERCEI
apresentou contrarrazões argumentando que a ernpresa recorrente deixou de cotar em sua

Planilha cle Custos e Fomração cle Preços diversos beneÍicios obrigatórios e nã.o eventuais.

2 . DA TEMPESTTVIDADE

Dispõe o art 165 da Iri rf 14.133/2021, o segr.rinte:

Art 165. Dos atos da Arlministração decorrentes da aplicaçáo desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias írteis, contado da data de intirnaçã.o ou de larrrab:ra da ata,

em face de:

a) ato que clefira ou inclefira pedido de pré-qualificação cle interessado ou de inscriçào em
registro cadastral, sua alteração ou c.ancelzunento;

b) julgamento «las propostas;

c) ato de habilitaçào ou inabilitação de lic.itante;

d) andação ou revogaçào da licitação;

e) extinçào do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da AcLninistraçào;

t...1

§ 4n O ptazo para apresentação de contrarrazões será o ilresrrro d.o recurso e terá início na clata

de intirnação pessoal ou de dil,ulgação da interposição do recurso.

A recorrente protocolou o recurso dentro do prazo concedido pelo sistenla, apresentando as

razões recrrsais tempestivas, razão pela qual o recrrso cleve ser corüecido. O mesmo se aplica
às contrarrazões apresentadas 1>ela recorrida.

S. DO MERITO

Após análise detalhada do recurso apresentado e da clocrrmentação constante dos autos,
reÍ'orça-se que a proposta da ernpresa recomente não atendeu integralrnente às exigências
editalícias, especialruente no que diz respeito ri obrigatoriedade de observância das nonrlas
coletivas. Os pontos que fundarnentaur a clesclassificação siio detalhados a seguir:

3.1 - Da Composição da Planilha do Posto 24 Horas
Rua Napoleâo Nunes Maiq SAtr, José Sirnões, Lirnoeiro doNorte/CE-CEP: Oj.g30-000

CNPJ: 13.328.683/0001-52 - Fone (S8) 3423-3 412 - E-mail: licitacao@cpsrúirnoeiro.ce.gov.br
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O edital, ern consonância cour as Corrvenções Coletivas de Trabalho (CCt 2024 e

CCI 2A24), exige que na redt4ão cla plarülha do posto cle 24 horas sejam discriminados
períodos diurnos e nohrrnos, urrla vez que adicionais especificaçôes são aplicáveis apenas à
escala no[lrna (Cláusula Décirna, Parágrúb í]nico, e Clfursula Trigésirtra Primeira, Parágrafo
Segundo).

A proposta da recorrente apresentou os valores consolidados sem a deüda separação das
escalas diurna e nohrrna Essa ornissão resulta em não conÍbrmidade com os requisitos
preüstos no edital e nas convençôes coletivas, gerando inconsistência na formação dos custos e
prejudicando a comparabilidade das propostas.

3.2 - Da Arrsência do Valor da Hora Extra Adicional

O edital exige a inclusão do valor correspondente ao adicional de horas extras, conforme
previsào das Convenções Coletivas de Trabalho (Cláusula Trigésima Primeira, Panágrafo
Sexto).

A proposta consolidada da recorrente não incluiu o custo adicional das horas extras, o que
evidencia o descumpúnento das normas regulamentares alterando a composiçáo financeira da
execuçâo do contrato. Essa omissão configura descumprimento grave, considerando que o
adicional de horas extras é obrigatorio em regimes de trabalho em escalas especiais.

3.8 - Da Ausência do Valor da Intraiornada

A intrajornada, conforme Cláusula Trigésima Primeira, Parágrafo Quarto, das convençôes
coletivas, deve ser contentplada na plarrilha de custos, nnlâ vez que represente urn beneficio
obrigatorio decorrente das condições de trabalho.

A recorrente não incluiu na flia proposta os custos relativos à intrajornacla, comprometendo a
exatidào da planilha de formaçáo de preços e infringindo os requisitos de observância
obrigatoria das CCTs.

8.4 - DaAusência de rnsalubridade paraÂssistente Adminisuativo

O adicional de insalubridade é aplicrível aos assistentes administrativos que exerçam as suas
funçôes dentro de unidades de safide, c.onforme preüsto na Cláusula Décima Primeira,
PanígraÍb Primeiro, das Convençôes Coletivas.

Rua Napoleão Nunes Mai4 s/N, José simões, Limoeiro doNorte/cE*cEp: 62930400
CNPJ: 13.328.683/0AU-52 - Fone (88) 3423-3412 - E-nail: licitacao@cpsrnlirnoeiro.ce.gov.br



^

6í'i:,-)
Consórcio Público de Saúde da Microrreg
Limoeiro do Norte - CPSMLN

A proposta da recorrente deixorr de incluir os custos coru insalubridade parâ. os

administrativos lotados em urúrlades cle saÍrcle. Essa onüssão viola as regras clas

coletivas e do eclitel, cornprolnetenclo a adequaçào técnica da proposta.

3.5 - Da.[ustificúira da Decisão

A desclassiÍicaçào da proposta da ernpresa IMCP - Instituto de Manutenção e Conservação clo
Patrimônio U|DA - EPP encontra respaldo no pdncÍpio da únculação ao instmmento
convocatório , preüsto no art" 5n da Lei na 14.L3312021 , o qual estabelece que o edital é urla
ÍIorn)a que rege o certatne e vincula tanto os licitantes quanto a Aüninistraçào Pública:

Art 50. Na aplicaçào «lesta Lei, serão observados os princípios da legalirlacle, cla
impessoalidade, da rnoraliclacle, da publicidacle, «la eficiência, do interesse público, cla
probidade aclministrativa, da igualdade, rlo planejamerrto, da transparência, da eÍicácia, da
segregação de Íirnções, da rnotivação, da ünculação ao edital, do julgarnento objetivo, da
segurança juúdica, cla razoabiüdade, da cornpetitivi«lade, da proporcionalidade, cla celeridade,
da economicidade e do desenvolrrirnento nacional sustentável, assirn corno as disposições do
Decreto-Leílrf 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Lrtrochrção às Normas clo Direito
Brasileiro).

A prollosta apresentada pela recorrente clesrespeitou a exigência expressa do eclittl e das
Convenções Coletiv:rs de Trabalho (CCT SEACEC 2024 e CCr' 2024), o que exige sua
adequaçào técnica e financeira.

As ornissôes iclentificadas na proposta de recorrente, corno a ausêlcia cle discriminação entre
escalas diumas e tlotru-rtas, custos relativos à intrajornada, horas extras acliciopais e adiciolais cle
insaltúridade, resultam em uma planilha de custos subestimada e incompatível com as
condições aplicáveis para a execução do contraÍo. Esses itens são essenciais para garantir que a
proposta seja Íinanceirarnente exequível e esteja ern corú-orrr-údade com as obrigações legais e
trabalhistas.

Neste sentido:

APELAÇA() - Mandado de seguÍança - ilegatidade cle ato adtninísüativo - Desclassifrcado

Irtobserr'futcia do item 7.1. do Edital, rlue cletentina a apt'esentação da proposta acontpanhacla
da planilha de pt'eços unit;ítios - Itent 7.rtr. do Edital, por sua vez, que prcv,ê que nos custos
uttit;fuios adoÍados pela licitiutte devetão esÍíu' colnpt'eenrürlos totlos os prcços cle matetiais,
equipamenÍos, tnãct de ob4 encargos sociais e ttaballisÍas, e dentais clespesas rürelas e
indir:tas inciclentes sobrc os seniços objeto deste certanrc - Regulatidade da desclassíÍicação -
Recurso não pouído. (U-Sp - AC 100417221201982601.í7 SP 1004172-21.2019.5.26.01i2

Rua Napoleão Nunes Maia, S/N, José Sirnões, Limoeiro dtffi
CNPJ: 13.328.683/000I-52 - Fone (88) 3423-3412 _ F-mail: ticitacao@cpsmlimoeiro.ce.gov.br



Relator: Maria Olíuia Nves, Data de Julgzunento: 26/08/2020, 6! Cfunara de

Data de Pu blic:ação : 26/08/2020)

ADMINISTRA'DIVO. MANDADO DE ,|EGURANÇA. DE,$CI-ASSIFICAçwO Ztttt t tCnAÇÃO-.
COMPOSK:AO DO UDI. I'fEtYS VEDADOS. ERRO TVIATEILIAL QUE INILTENCIA NO
VAI,OR DA PROT'OSTA. DIRETTO TÍQIIT»O E CERTCI, AASENCTA DE I4OLAÇÃO,
,çEN'LENÇA MANTIDA. - Não viola dheito lÍouido e cefio a deciúo da comissão de üciado que

dercIassifrca conconenb oue comçb etro mabrial em comaosiúo de custos que influencia no valor de
sua prolxtsb" e, ainda, estzí en desacordo con) as regras do edital e dirch'izes enanadas pelo Tribunal
de Contas da [hião. (ry-M(] - AC: 10702150303627002 MG, Relatetr: Alberto l/ílas Bo;ts, Data de

Julgzunento: 25/04/2017, ()ânans LYveis/ 1u CríÃMn 4, CÍl4iI, Data de Publicaçã<t: 03/05/2012)

AGRAVO DE TNSTRITMENTO. LrCn AÇÃO E CONTRAT-O At)MrNr,gTRATrVO.
MANDADO DE ,qEGLTRANÇA, PREGÃO PRESENCIAL, INABILI'TAÇÃO DA I,ICI'IAN'nE.
PEDIDO DE SLlSPENíÃO DO CERTAME, INDEFERIMENT) DA I.IÁIINAR.
MANLTTENÇAO. rtlMtis BONI .IURIS NÃO SUFICTEit|TEMENTÜ DEMONSTRADO.
PEDIDO Q(lE I\TIíO ,98 SLIB,\T-IME NA PREW,VÃO DO ART" 7" rrr, DA LEI NA D.016/2OO/. A
ora agràvante restou inabiütada na ücitaçào Pt'egão Presencial ua 109/2016, deuido à auséncia de
preuisão do pagamento de adidonal de sobreauiso ao enlpregado Fncan-egado (supenisod na
conposição dos custas de sua proposÍa, Caneta a decis,lo, pois a exigência editalícia não pode ser
desconsíderada ou Ílexibilizada. O Eclital uhtcula todos os liciÍatttes. E a lei da licitação no caso concreto,
rtão sendo Íacultado à Administtaçáo usar de discti<ionariedade para clesconsidetan. cletennúnda
exigürcia d<t instnanento t:ortvocatóio. () descunprinenÍo das cláusulas constantes no iltesno tmplíca
htabiüaçiío da licitante, pois, do conÍtiírio, estar.se-iarn aÍiontanclo os púrcrpios notteadores da
licitaç:ãct, expressos ilo aú. 3'da I*i no 8.666/gJPottailtq ilo ptesente caso, o rtunus boú juis nào está
sufrciententente deutonsÍtadq devetdo ser nantida a decisão que inde{eriu a lininarAGRAVO
IMPROVIDO. (ry-RS - AI: 70071115950 R^9, Relator: .Ftancisco José Moerch, Data de Jul.sanento:
26/01/2017, Vigésina Segnda Ctunara Cíuel, Data de Publicação:31/0t/2012)

Além clisso, a exclusão ou subestiuração «le «rstos obrigatórios gera um desequilíbrio
concorrencial, prejudicanclo os dernais licitantes que apresentararl propostas baseadas em
l,alores reais e condições corn as exigências «lo erütal.

As C<rrrvenções Coletivas de'frabalho (Cgl SEACEC 2024 e CCT 2024) , alórn cle possuírem
Í-orça nonnativa reconhecida, estào expressarnente rr*rencionadas no edital como referência
obrigatória para a cotnposição «le cnstos. A não observância das cláusulas especíÍicas das CCTs,
corro as relacionadas às escalas dif-erenciadas, adicionais noturnas e insalubridade, nào apenÍrs
üola o edital, rnas tambénr tlesrespeita as nonnas trabalhistas, expondo a Adnrinistração ao
risco cle inadirnplência de obrigaq:ões legais e trabalhistas durante a execuçào do contrato.

O princípio da obtençâo da proposta rnais vanQiosa para a Administração, preüsto no arL 11

da Lei tr L4.133/2021, não se restringe ãlo menor preÇo, mas exige qr.re a proposta seja
tecnicamente e financeirarnente compaÍível com a realidade do contrato a ser
conclÚda Uma proposta que clesconsidere custos obrigatórios e preüsôes em convençôes
coletivas não pode ser considerada vanqjosa, pois coruprornete a execução regular clo objeto.
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erat-açío cÍwr. ucnnç:,+o o ))NTRATO ADMINISrRATIvI:
pREÇos. pntNcÍt to Do FORMALT*Mo MIDERADz, nznÂxcttt
pntxcÍpto DA BUSCA pEr-4 pRoposrA MAIS vANTAJosA a ,t»rutNtsrn+çxo
pÚAUCl,. Aponíanentos con ÍiuxlamenÍo etn Íbrualidades e-ycessivas suctntbem diante da
pepondet'ârrda do ptincípio da busca pela obtenç,io da maior vailtagern píüa as conÍruÍações da
adrnftiistração púbüca. Obseruados os prircípios da raz-oabüdade e da funtnmtentahdade das Íitnnas,
bent conto o httercsse público e o que consta no Frlital do Cettiune, é de ser rcconlrccida a classiÍicaçào
rla proposk da inpeuante. Flect:dentes do TIIRS. Decisão nantida.RilCtlRSO DESPROVfDO.
UNANIME. ([I-RS - REEX: 7007t251987 R,9, Relatat-: Detise Oliveúa Cezar-, Dara cle Julgamento:
06/04/2012 Vigésina Sesuttla Ctuaata Cível Data de Publicação: lt/04/2017)

EMEIIITA: APEI.4ç}AO - MA,IYDADO DE SEG{.IRANÇA LTCTTAÇÃI PREGÃI
ELETRONICO - REGI^|TRO DE PREç:O,9 PARA A AQLil.1rÇÃO DE ?NEL\S - rNABrr,rrAÇÁO
- REQT]ISI7'OS DO EDITAL - QTIALTFTCAÇ:AO IUCTVTCA - CERTIFICADO DE
REGUT.4RIDADEJtrNTO AO IBA\\IA - OBSERVÃNCLA AS DrSpOSrc:Oilç DO EDITAL -

MAMTTENÇ:AO DA DENEGAÇ:AO DA SEG|íR4,\|Ç:A - RECURSO NÃO 4ROWDO. A
licitação Íege-se pelo prhcípio da uhtailação ao edital, cujas disposições, não sendo ilegaís ou
inconstitucionais, uinculan a Adniisttação Pública e os concortentes, , A exigéncia editalícía da
qualiÍicação téctica do licitante ptiuilegia os interesses da Adaúisaação, en prol cla isonctnia enhe os
concorrentes, da regilatidade da efrciente prestação do seruiço púbüco e, no caso eut e,rante, rla
obset-rrância às nonnas de ptoteção attbiental. . Recruso não ptouido. , V,V.: t- O ptirtctpio da
uinrtilação ao ítsütantenÍo deve ser mterpretado no sentido de rcsguardat'o atteresse ptÍblico, no inltito
de obter a proposta nais uant4jos4 seilt (lue as exigê.ncias apresent.em despropotcionais <tu

des;nt'azoadas, rcsfrirtgútclo a concon-êttciq de Íbnna iljustiÍicada, 2- S:egtarlo o art, 4' da Resolução n.a
416/2009 do Cctnanq a inscriçáo no Cadastro Técnico Federul - CTF junto ao fnsdtuto podení ser feita
não só pelo ÍàbicattÍe, rnas Íanbún pelo únpottador de pneus, devendo ser garantida a ntaior
pattícipaçào do particulat; coilt c:ondições técnica.s, ilo ceÍtailte, 3- Decisão refonaada, Recwso
par-cíalmente ptouido. (TI-MC - AC: 10000221190838002 MG Relatot-: Sandru Fonser:a, Data de
JulgatnenÍo:07/02/2023, Cânans Cíveis/6'CIIMARA CnryL, DaÍa cle Publicação: 13/02/2023)

Dessa forma, a clesclassificaçâo da proposta recorrente é plenarnente justificacla pelas
irregularidades indicadas. A decisão é baseada nos púrcípios ÍundarnenLeis da licitaçào pÍrblica
e nas exigências legais e editalícjas, geu'zurtindo a lisura do certane e a obtenção de resultados
vantajosos para a Adrninistração PÍrblica.

4 . DA DECISÀO

Isto posto, sem mais nada a considerar, respeitados os princípios constiurcionais do
contraditório e da ampla defesa, COMEÇO o RECURSO apresentado pela empresa IMCP -
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INSTIT'LITO DE MANITTENÇAO E CONSERVAÇAO DE PATRIMONIO
EPP para, NO MERITO, NBGAR-LHE PROYIMENTO, ma:rr.enclo a

proferida.

Mantida a decisão, encaminho-a à autor-idarle

165, §2e da Lei ff L4.133/2021 cÂ arl
r0.02412019.

competente para deliberação, nos termos do aír
13, IV, e art. 17, 1{I, anüos do Decreto no

Lirrroeiro do Norte/CE, 18 de novernbro de2024.

Agente
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAUDE D, O LIMOEIRO DO NORTE -

^

Rua Napoleão Nunes Mai4 satr, José sirnões, Limoeiro doNorte/cE-cEp: az.§zuooo
CNPJ: 13.328.683/0001-52 - Fone (58) 3423-3412 - E-mail: licitacao@cpsmlimoeiro.ce.gov.br

ffias de Freir
Contrafação


